O PROBLEMA DA MENSURAÇÃO E EVIDENCIAÇÃO DOS DERIVATIVOS

INTRODUÇÃO

O estágio atual de desenvolvimento do mercado financeiro internacional tem propiciado o surgimento de novos mecanismos que permitem, aos diversos agentes econômicos, a elaboração de novas estratégias para captação e aplicação de recursos; para proteção das variações de preços dos seus ativos e passivos, taxas de câmbio, redução de custos operacionais e diluição de riscos.

A esses mecanismos chamam de "novos instrumentos financeiros". Muito se tem falado sobre esse mercado de investimento nas bolsas de valores, em ações e derivativos, porém pouco se sabe, na nossa contabilidade, sobre tais assuntos, uma vez que estes temas são relativamente novos no país.  Todo o processo foi deflagrado após a globalização e a diversificação das práticas financeiras e comerciais ocorridas com a queda parcial das barreiras entre os países. Com isto se pode pensar, se as normas atuais de contabilidade e suas formas de mensuração e evidenciação estão preparadas para estas novas operações. A evolução da comunicação catalisou o processo da “globalização” facilitando a operacionalização dos negócios entre empresas, porém estas mudanças foram acompanhadas nos demonstrativos das empresas.

Talvez a pergunta principal seja, “alguma coisa ainda esta por fazer, ou não se necessita mais de nenhuma ferramenta para melhorar os atuais relatórios contábeis para produzir informação útil ao usuário?”. Isto é necessário, pois um dos objetivos da contabilidade é segundo Iudícibus
 é “ou consideramos que o objetivo da contabilidade é fornecer aos usuários, independentemente de sua natureza, um conjunto básico de informações que, presumivelmente, deveria atender igualmente a todos os tipos de usuários...”. Sendo este um dos objetivos básicos da contabilidade, e conforme Cornachione Jr., Parisi e Vasconcellos
 “É sabido que a Ciência Contábil é sustentada por três grandes teorias: Teoria da Mensuração, Teoria da Informação e Teoria da Decisão” (grifo nosso), então corroborando com as idéias dos autores, a razão da preocupação em utilizar os melhores e mais modernos métodos da informação mais do que justa, é obrigatória para o bom desempenho dos objetivos a que a contabilidade se propõe.

O IASC
 em sua NIC 32 (Norma Internacional de Contabilidade) define: “Instrumento Financeiro como um contrato que origina tanto um ativo financeiro de uma empresa como um passivo financeiro ou um instrumento patrimonial de outra empresa”.
Esses fatores fizeram com que o mercado financeiro mundial e especificamente o brasileiro, passassem a lidar com as novas formas de investimento, gerando assim novos conceitos e necessidades de novas formas de mensuração desses novos ativos e passivos.  Se desde seu início, a contabilidade tem dois problemas que são “Reconhecimento e Mensuração” e eles já perduram há mais de quinhentos anos mesmo com todo o estudo desenvolvido e os instrumentos criados em todo este período, é lógico que ao surgirem novas formas de aplicação e captação de recursos surgiriam também novos problemas nas formas de mensurar e evidenciar estes novos eventos econômicos, ou mesmo como enquadra-los nas formas já existentes sabendo-se de antemão que existe uma tendência pela utilização de novos princípios e conceitos em detrimento dos até então utilizados.  Os órgãos reguladores e representantes da área contábil tentam uniformizar as formas de mensuração no sentido de torna-lo mais real e condizente com o atual contexto econômico mundial.

EVOLUÇÃO HISTÓRICA

As raízes do sistema bancário datam desde há antigüidade, segundo TOLEDO FILHO
 a atividade bancária já existia na Mesopotâmia 3.400 anos A.C. e continua:

“Era praticado nos tempos pelos sacerdotes que já transacionavam com mercadorias e faziam empréstimos com altos juros, mesmo sem a existência da moeda (. . .) A moeda, como instrumento de troca, apareceu por volta do ano  500 A. C., na Lídia.  O cheque foi inventado pelos gregos, facilitando as viagens dos capitalistas sem o risco de roubo (. . .)  Em Roma surgiram os argentárius
 que negociavam com os sertécius de prata, por volta de 200 anos A. C.” 

O autor deste considera que a perseguição de Jesus Cristo deveu-se, além das já conhecidas razões políticas e religiosas, também uma de cunho econômico-financeiro, como nos revela o evangelho segundo MARCOS
 (11, 15-19):

“Chegaram a Jerusalém e Jesus entrou no templo. E começou a expulsar os que no templo vendiam e trocavam; derrubou as mesas dos trocadores de moedas, e as cadeiras dos que vendiam pombas. Não consentia que ninguém transportasse algum objeto pelo templo. E ensinava-lhes nestes termos: ‘Não está porventura escrito: A minha casa chamar-se-á casa de oração para todas as nações? Mas vós fizestes dela um covil de ladrões’. Os príncipes dos sacerdotes e os escribas ouviram-nos e procuravam o modo de o matar. Temiam-no, porque todo o povo se admirava de sua doutrina”.

Esta passagem nos leva a concluir que “os que trocavam moedas” eram os financiadores ou agiotas daquele tempo, e ao derrubar e destruir seus instrumentos de trabalho na verdade estava destruindo o local onde ficavam gravados os valores emprestados, o prazo de vencimento, a taxa de juros cobrada e os respectivos devedores, ao se verem com seus livros destruídos ficaram impossibilitados de cobrar a que era devido, ou seja, seus livros contábeis e instrumentos de cobrança.

Na idade média a Igreja controlada o sistema financeiro, na Europa, no fim do século XVI, suas principais cidades abrigavam famílias de banqueiros, porém como inexistia padrão monetário, surgiram os cambistas que efetuavam a troca das diferentes moedas de cada cidade.  De acordo com TOLEDO FILHO
 estas trocas se efetuava literalmente sobre bancos de praças, daí a origem da palavra banco.


Com o surgimento das Bolsas de valores, aparecem com elas os investimentos de riscos
 dentre ao quais temos os Derivativos.

CONCEITOS E DEFINIÇÕES

Derivativos são instrumentos financeiros cujas estruturas e valores dependem de, e existem como referência a outros ativos, tais como valores mobiliários, dinheiro, mercadorias, ou seus preços. Os principais tipos de derivativos são as opções (de compra ou venda); operações futuras; operações a termo; e trocas ("swaps").


Para um melhor entendimento devemos definir antes alguns conceitos sobre instrumentos financeiros, iniciando pelo próprio conceito de instrumento financeiro.

a) Instrumento financeiro De acordo com CARVALHO
 os instrumentos financeiros dividem-se em básicos (ou primários), compreendendo os que resultam da transação original da entidade, que pode ser compra, venda, emissão, lançamento ou contratação. Os secundários são resultantes dos instrumentos financeiros primários a estes últimos chamamos derivativos, porque resultam, dependem, se originam ou derivam dos primários (grifos nosso).

b) Mercados de bolsa são organizações para seqüências de transações com caráter repetitivo e requerem produtos ou instrumentos financeiros padronizados, cujas características formais e aspectos legais sejas estáveis, visíveis (transparentes) e perfeitamente acessíveis a todos os participantes desses mercados, sejam compradores, vendedores ou intermediários (CARVALHO)
.

c) Mercados de Balcão servem, primordialmente, para atender a necessidades específicas de usuários específicos, e os produtos ou instrumentos financeiros ali transacionados. Não têm, compulsoriamente, que atender aos requisitos formais de padronização exigidos nos mercados de bolsa (CARVALHO)
.
d) Derivativos são instrumentos financeiros que não existem por si somente, os mesmos decorrem de outro ativo (e por isso são assim chamados), são ferramentas utilizadas por pessoas ou instituições nos mercados de futuros e de opções no intuito de gerenciar riscos, proteger investimentos ou apenas especular; estes se caracterizam por serem geralmente efetivados por contratos padronizados, negociados entre as partes, em mercados secundários organizados ou contratos ad hoc entre os agentes.

Para IBARRA
 os derivativos “. . . constituem acordos formais para transferir risco de uma parte a outra, sem transferir o instrumento básico (título da dívida, ações e moedas)”. Já CARVALHO
 conceitua os derivativos como sendo “instrumentos financeiros derivados de algum ativo que possua razoável utilização para fins de investimento”.

Para o IASC os instrumentos financeiros derivativos “criam direitos e obrigações que têm o efeito de transferir entre as partes um ou mais dos riscos financeiros inerentes em um instrumento primário subjacente. Instrumentos derivativos não resultam em transferência de instrumento financeiro primário subjacente no início do contrato e essa transferência não ocorre, necessariamente, no final do contrato”.

A Organização das Nações Unidas (ONU), através do seu Grupo de Trabalho Intergovernamental de Especialistas em Padrões de Contabilidade (ISAR), definiu Instrumentos Financeiros como todo "contrato que dá origem a um ativo financeiro (registrado ou não) em uma empresa e um passivo financeiro ou título patrimonial (também registrados ou não) em outra empresa".

Fazendo uma comparação entre os conceitos das entidades, denota-se que existem diferenças entre estes órgãos quando ao que se considera um derivativo e quanto a sua obrigatoriedade ou não de registro.


Existem classificações distintas de derivativos, e de acordo com a literatura consultada os mesmos podem ser divididos em duas grandes classes. A saber:

1. De primeira geração, que são:

· Contratos a termo (forward): segundo o Manual de Contabilidade dos Fundos de Investimento da FIPECAFI
 esses contratos “surgiram como uma evolução dos contratos to arrive e tiveram como objetivo reduzir a incerteza sobre o preço futuro das mercadorias negociadas. Esses contratos não precisam ser negociados em Bolsa e suas características variam de contrato para contrato, dependendo do desejo das partes negociadas”.
· Contratos futuro: é o compromisso de comprar ou vender determinado ativo numa data futura, por um preço previamente estabelecido.

· Opções: de compra (call) e de venda (put): para SILVA NETO
 “São instrumentos que dão a seu titular, um direito sobre algo, mas não uma obrigação; e a seu vendedor, uma obrigação futura, caso solicitado pelo comprador da opção”. Ou seja, é o tipo de contato que dá ao proprietário uma garantia de exercer ou não um direito sobre a mercadoria transacionada, sem que lhe seja exigido nada em troca de uma ou outra alternativa.
Estes contratos, por sua peculiaridade, envolvem alguns componentes tais como:

a) Opção de compra (call) – é o contrato de opção que dá ao titular o direito de comprar o ativo objeto da transação, a um preço estipulado até certa data, que no Brasil este direito somente pode ser exercido na data do vencimento;

b) Opção de venda (put) – é o contato de opção que dá ao titular o direito de vender o ativo, objeto da transação, a um preço estipulado até certa data, que no Brasil, este direito somente pode ser exercido na data do vencimento;

c) Titular – é o comprador da opção, ou seja, a pessoa que adquire o direito vinculado ao contrato, que pode ou não ser exercido no prazo devido;

d) Lançador – é o vendedor da opção, ou seja, é o outro lado do contrato, é o que se obriga a cumprir o direito cedido ao titular, se por ele exigido;

e) Prêmio – é o preço pago pelo titular ao lançador, para adquirir o direito de exercer determinada opção, até o término do contrato;

f) Preço de exercício (exercise price ou strike price) – é o valor futuro acertado para a compra/venda do ativo objeto da opção, caso a mesma seja exercida pelo titular;

De acordo com SILVA NETO
 o preço de exercício pode ser classificada em:
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Figura nº 01 - Fonte: Silva Neto. Derivativos, Definições, empregos e risco. Pág. 89.

· Contratos de swaps.  Termo que significa troca, e SILVA NETO
 define como: “um contrato de derivativo por meio do qual as partes trocam o fluxo financeiro de uma operação sem trocar o principal”.
2. De Segunda geração:

· Straddle é a compra de uma call e uma put pelo mesmo preço de exercício;

· Stragel significa a mesma coisa do Straddle, porém com preço de exercício diferente;

· Strap é a compra de 2 call e 1 put;

· Butterfly é a compra de uma call de exercício baixo, venda de 2 call de exercício médio e compra de 1 call de exercício baixo;

· Condor e box são contratos que se usada como futuro de índice, transforma uma aplicação de renda variável em renda fixa.

A figura nº 02, traz uma representação gráfica de algumas modalidades de derivativos de primeira e segunda geração.

RECONHECIMENTO E MENSURAÇÃO

Como anteriormente falado, um dos problemas da contabilidade, está no reconhecimento e mensuração, por isto todos os órgãos mundiais reguladores das normas contábeis estão tentando uma forma de melhor avaliar e mensurar estes novos instrumentos financeiros.


A NIC 32, do IASC, tem por objetivo prescrever as formas de apresentação dos instrumentos financeiros e identificar a informação que deverá ser divulgada em relação tanto aos instrumentos financeiros constantes no Balanço Patrimonial (reconhecidos) como aos não incluídos (não reconhecidos).

A importância da utilização de critérios econômicos na gestão empresarial, apesar das dificuldades de se medir aspectos incertos e subjetivos, já vem sendo considerada em algumas práticas da própria contabilidade societária. Assim, alguns ativos tradicionalmente mensurados pelo custo, hoje são contabilizados pelo fair value, ou seu valor de mercado, conforme o FAS nº 115 prescreve para os investimentos em títulos (debt and equity securities). 

Tratamento similar se observa para os derivativos, incluídos nos balanços a partir de 15/06/99, conforme o FAS 133. Transparece, assim, uma tendência consistente na contabilidade americana para a contabilização pelo critério mark to market.

A necessidade de mensuração tornou-se algo tão importante no sentido de evidenciação que foi criado no Brasil, A CA2R
, em junho de 1997, com o objetivo de concentrar os esforços despendidos pelas diversas associações de classe, no sentido de interagir com o Banco Central no estabelecimento de políticas e práticas de gestão de risco e alocação de capital. A Câmara reúne, assim, representantes da ABBC, ABBI, ANBID, ANDIMA, BM&F, CETIP e FEBRABAN. O Banco Central  participa das reuniões da Câmara, como convidado.


E a preocupação sobre o reconhecimento e mensuração é mais do que justa, visto que existem exemplos clássicos de empresas que tiveram perdas enormes, chagando até a sucumbirem por efetuarem operações com derivativos, conforme quadro de casos apresentados em SILVA NETO
como casos famosos de perdas com derivativos:



Se o surgimento destes contratos se deu devido a incertezas existentes no mercado e sua função básica era proteger a empresa, e por conseqüência o investidor. O que pode ter havido de errado com as informações contábeis, para que houvesse tantos recursos aplicados com tais operações, fazendo com que profissionais e empreendedores perdessem tantos recursos neste mercado, conforme relata a literatura.


Nestes exemplos pode-se observar que existe alguma lacuna a ser preenchida pela contabilidade, visto que uma de suas funções é evidenciar e suprir o usuário de informações úteis e relevantes para que o mesmo possa tomar decisões acertadas para sua empresa. Acertada no sentido de assegurar a sua continuidade, sobrevivência e incremento do patrimônio da mesma.

DERIVATIVOS NA FORMA DE ATIVOS E PASSIVOS

Antes de definirmos derivativos como ativo, faz-se necessário definirmos que consideramos um ativo todo o bem econômico, que confere à entidade que os detém, benefícios futuros, exclusivamente e a transação desse benefício já ocorreu. 


O FASB nº 133 também recorre ao seu conceito de ativo constante no Consepts Statement nº 6, Elements of Financial Statements.  E considera que “quando os derivativos conferirem à entidade que os detêm benefícios futuros, exclusividade e a transação originária desse benefício já ocorreu”.


Como passivo consideramos sacrifícios financeiros futuros que mantém uma relação de responsabilidade presente ou futura para a entidade que o detêm, e a transação que o originou já correu e que deverá se liquidada em data futura.

O FASB no mesmo statement considera que quando um instrumento derivativo possuir características de responsabilidade presente ou futura, que venha a ser liquidada em caixa, existir particularidade e o evento gerador já ocorreu teremos um passivo.


O Professor Nelson Carvalho em sua Tese de Doutorado da FEA/USP diz que Ativo Financeiro  “é representado por caixa, direito a caixa, direito a troca por outro ativo financeiro ou direito a um instrumento de equity”, bem como Passivo Financeiro como “a obrigação de pagar em espécie, ou com outro ativo financeiro, ou de trocar instrumentos financeiros”.


Complementando, Instrumento de “equity” ele chama de “contrato que evidencia um interesse residual no ativo líquido”.

UTILIZAÇÃO DOS DERIVATIVOS NAS EMPRESAS

Derivativos são usados na gerência de direitos e obrigações resultantes dos ativos originais, na criação de novos instrumentos nos mercados de capitais, e na obtenção ou eliminação de riscos associados com a propriedade de ativos, sem os custos de venda ou compra efetiva de tais ativos. 

Derivativos são extensivamente usados como trava de risco ("hedge") relativa a variações de taxas de juros, oscilações de taxas cambiais, etc., mas podem ser usados para várias outras finalidades. 

Diante da crise no mercado internacional do ano passado, o governo diminuiu a capacidade de alavancagem dos fundos de investimento financeiro e dos fundos de renda fixa de capital estrangeiro nos mercados derivativos.

Visando minimizar eventuais dificuldades de liquidez, o Banco Central, através das Circulares nº 2.786/97 e nº 2.798/97, reduziu as possibilidades de operações especulativas que poderiam causar prejuízo aos quotistas dos fundos mais agressivos. Foram criadas três faixas de limites do total dos valores correspondentes a margens de garantia e a prêmios de operações de derivativos. Tais limites correspondem a percentuais dos patrimônios líquidos dos fundos, sendo: 5% para os fundos considerados conservadores (com posições no mercado de derivativos representando até uma vez o patrimônio líquido); 20% para os fundos com atuação moderada (que aplicam em derivativos até três vezes o valor do respectivo patrimônio líquido); e, 50% para os fundos considerados agressivos (aqueles cujas posições em derivativos ultrapassam três vezes o valor do patrimônio líquido do fundo).

As operações de troca ("swap") realizadas no mercado de balcão também foram atingidas por tais medidas. Os chamados derivativos de eletricidade, emitidos por órgãos ou entidades do setor público, podem ser adquiridos por instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. Para tanto, tais derivativos, na forma de certificados representativos de contratos mercantis de compra e venda a termo de energia elétrica, devem ser emitidos por empresas incluídas no sistema brasileiro de privatização. Observadas as demais condições enumeradas na Resolução nº 2.405/97 do Conselho Monetário Nacional, os derivativos de eletricidade são considerados valores mobiliários. No geral, fundos de investimento podem utilizar maior parcela de seus patrimônios em valores mobiliários, enquanto limites impostos com relação a derivativos são mais restritivos. 

Derivativos de eletricidade emitidos por empresas do setor privado já podiam ser adquiridos por entidades fechadas de previdência, sociedades seguradoras, sociedades de capitalização e entidades abertas de previdência privada. Tais entidades podem investir até 5% de suas reservas técnicas em mercados organizados de derivativos, respeitados os limites das Resoluções nº 2.324 e nº 2.286.

Estas são apenas algumas formas de derivativos já expressamente regulamentadas no Brasil. Outras formas são criadas e utilizadas diariamente em volumes e graus de sofisticação crescentes.

EVIDENCIAÇÃO NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Diante de todas as dificuldades em melhor mensurar e evidenciar os derivativos e sabendo-se que um dos objetivos da contabilidade é, segundo o FASB:

“A divulgação financeira deve fornecer informações que sejam úteis para investidores e credores atuais e potenciais, bem como para outros usuários que visem a tomada racional de decisões de investimento, crédito e outros semelhantes. As informações devem ser compreensíveis aos que possuem uma noção racional dos negócios e das atividades econômicas e que estejam dispostos a estudar as informações com diligência razoável”.

Já para CHOI e Mueller, apud NAKAMURA
, “o maior propósito das demonstrações financeiras é prover o leitor com informações sobre performance e dimensão de risco da empresa”.


Por ser um tema relativamente novo, ainda existem grandes lacunas a serem preenchidas, no sentido de tornar a informação mais útil e fidedigna possível para o usuário, principalmente o externo (investidor), os órgãos tentam encontrar fórmulas neste sentido.

Em toda a literatura pesquisada, a tendência, quanto a evidenciação, é a utilização de novos conceitos, tais como, valor de mercado, fair value, utilização da essência sobre a forma, entre tantos novos, isto em detrimento dos conceitos antigos.


Atualmente algumas informações são evidenciadas “off-balance-sheet” e isto gera informações insuficientes sobre os riscos a que estão correndo as empresas, uma vez que, como diz NAKAMURA
:

“Os derivativos permitem às empresas expor-se a efeitos de juros, câmbio, preços, sem possuir ativos e passivos, uma vez que o ‘notional amount’  constitui-se apenas num valor de referência, não havendo envolvimento de liquidação do valor principal. Em conseqüência, o balanço só comporta dados sobre o resultado da operação, não o valor principal. Quando muito, no caso das opções, registra-se o valor do prêmio pago ou recebido como ativo ou passivo”.

Como o notional amount não é um valor sujeito a risco de crédito ou a risco de mercado, pois não é pago nem recebido, não sendo, portanto ativo nem ativo, não existe, ainda como evidencia-lo no balanço.


E NAKAMURA em sua mesma obra ainda complementa “Contudo o ‘notional amount’ produz resultado e, por isto, há necessidade de evidencia-lo de forma clara, para que se informe o usuário das demonstrações financeiras, sobre o resultado que poderá ser gerado sobre as posições em aberto em derivativos”.


E a preocupação sobre a evidenciação é mais do que justa, visto que existem exemplos clássicos de empresas que tiveram perdas enormes, chegando até a sucumbirem como foi o caso do Banco Berings, instituição financeira inglesa com mais de duzentos anos, redundou em falência em 1995, por falhas de controle e de comunicação, caso citado como básico quando se fala em transações com derivativos.

É unanimidade das entidades contábeis mundiais que a tendência para a evidenciação dos derivativos deve ser pelo seu “fair value” e ainda segundo o FASB nº 107, se houver cotação de preço de mercado o fair value é o próprio valor de mercado, esta tendência se conformou com a emissão do FASB nº 133 de julho de 1999, onde o mesmo tratamento é indicado.

Como fair value o pronunciamento IAS nº 32 define:

“ ‘Fair Value’ é a importância pela qual um ativo poderia ser transacionado ou um passivo liquidado, entre partes conhecedoras do assunto e dispostas, numa transação sem favorecimento (‘arm’s lenght transsction’).

Valor de Mercado é a importância que se pode obter com a venda, ou a importância a pagar numa compra, de um instrumento financeiro em um mercado ativo.”

A instrução nº 235/95 da CVM, adota o termo valor de mercado, mas não contempla o termo “fair value”. E como valor de mercado a mesma define como:

“I – O valor que se pode obter com a negociação do instrumento financeiro em um mercado ativo, em que o comprador e o vendedor possuam conhecimento do assunto e independência entre si, sem que corresponda a uma transação compulsória ou decorrente de um processo de liquidação, ou

II – Na ausência de um mercado ativo para um determinado instrumento financeiro:

a) o valor que pose obter com a negociação de outro instrumento financeiro de natureza, prazo e riscos similares, em um mercado ativo, conforme referido no inciso I deste artigo; ou

b) o valor presente líquido dos fluxos de caixa futuros a serem obtidos, ajustados com base na taxa de juros vigente no mercado, na data do balanço, para instrumentos financeiros de natureza, prazo e riscos similares.”

CONCLUSÃO

Os fatos apontados no presente trabalho demonstram claramente que existe uma grande lacuna aberta na contabilidade, e que esta lacuna necessita ser preenchida, uma vez que no patamar em que estão e com a evolução das informações, se não houver uma mudança, muitos investidores poderão perder mais e mais recursos.

Todas estas formas de evidenciação padecem do problema de tempo, que é crucial em operações com derivativos, motivado por sua rapidez. Uma forma de contornar este problema seria a adoção de formas mais ágeis de informar o investidor, pois mesmo com estas novas formas de evidenciação propostas pelos organismos internacionais somente estariam disponíveis para os usuários quando da publicação dos balanços das empresas.

Seguindo a tendência dos órgãos reguladores da profissão contábil e da própria teoria da contabilidade em sua atualidade, onde se destaca novamente o objetivo da contabilidade, as formas como os fatos econômicos devem ser evidenciados, leva-nos a conclusão de que a melhor forma de se evidenciar os instrumentos derivativos deve ser pelo seu fair value ou, se houver mercado, pelo seu valor de mercado, isto tudo em virtude da alta volatilidade de como estes instrumentos mudam de valor e podem gerar tanto ganhos como perdas em intervalos de tempos reduzidos.


Para os investidores, faz-se necessário que tais informações sejam amplamente divulgadas, uma vez que trabalham com uma grande dose de incerteza, devendo então estas informações ser divulgadas todas dentro do próprio balanço, e as informações adicionais serem adicionadas as notas explicativas.


Assim como o resto do mundo, o Brasil, também ao se inserir mo mercado financeiro mundial, também está se adaptando as mais modernas técnicas de evidenciação no sentido de prover seus usuários, principalmente o externo, das mais corretas informações acerca da entidade onde o mesmo está aplicando os seus recursos.
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